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Ex · s embra s da canse lha N c:tanal do Trab -emas. rs • 
1no: 

A. ~.9-...c 7:, < /~ ~ ' 

fG_;_ 7 ~r l,f í?-v 
f - oz. -c-::~~~ 

Diz OCT VIO DE Otm OS (r.Joã.o amal:Qo, 
155,em s.Vicente,comarca de Santos) o segUinte: 

que de 1.3.190 a 10.4.1907 ,o supte.traba
lhou como bagageiro ,na Companhia ogyana de Es -
tradas de rro ; 

que,de 3. 6.1908 a 14.8.1913,o supte. ,na re
ferida companhia, trallalhou como telegrafista.; 

que ,de 8.12.1913 a 30.l2.1917,o supte . trab __ 
lhou na. southern san Paulo Rall ey CompaJJY L1mi-
ted (Companhia. Estr ~a. de Ferro Sul de . sao o) , 
como che!e da Estaçao de S.Vicente; 

que ,de 31.8.1920 até 15.7. 1923,0 supte ., na 
referida Companhia., trabalhou como chefe da seçao 
de est· tist1c· ; 

que ,em 13. 5.1924,o supte . começou a trabalhar 
na The Clty of Santos Improvçments Company Ltmi
ted, coroo escrlturar1o da seçao de,.,contabilidade , 
che5anda ao carga de chefe da seçao de salarios, 
na mesma contabilidade ; 

' ue ,em 10 • • l934,do1s dias a.ntes ,portanto ,de 
tingir o supte . os 10 anos de serviço para gozar 

dos direitos e garantia de que fala o art.53 do 
d~c.n.20.465 , de l.l0.193l,que reformouNa legisla
çao das ca1xas de ozentadorla e Pensoes das Em
prezas que exploram serviÇos publicos , foi o supte., 
â__ H MOTIVO JUGTO ,dispensado de seu dito ~ 
prego; 

~~· ~ ,., 
que ,recebida a respectiva no açao ,o supte .m 

foi á prezença do Dr.Bernardo Browne,gerente da 
The City of Santos Improvements Company L1mited,a 
afi.m de manifestar a sua grande surpreza por a
quela dispensa,po1S , sendo tm empreg o tantas ve
zes promov~do por mereclmento,ela nao se justifi
cava de nenhuma maneira: 

que dito gerente,tecendo verbalmente varias 
elogiQs á conduta do supte. , como empregado da mes 
ma Companh1a,ponderou- lhe,entretanto,que de tar 
fónna proceder· por precizar "reagir energicamen 
te contra s leis sociaes , Visto o Governo qu r 
brigar a Companhia a ter empregados V1.tà.ltc1os"; 

... 
ue ,nessa ocasiao,dito gerente acrecentou a 

que nao mais deixaria qte os empregados da compa 
nh1a. atingissem a 10 anos de trabalho e ue o ue 
estava acontecendo com o supte.acontecerta com os 
de ais; 

. ~ue,1i!Wr~~ 4era o supte.bom empregoo.o e tanto ~ ~~ 
---<<--a /a..Je,att.v · 
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era injusta. sua dl.spens~,que companhia. 
lhe deu uma "gratiflcaça.o" de 10:000 'OOO;e 

ue,somado o tempo de serviço do 
supte.nas 3 mencionadas Companhiaspa total 
do tempo de serviço do supte.é de cerca de 
25 anos,mais que sUficiente,portanto, para. 
impedir essa d.tspens , aJJ.ás infundada., nos 
termos das leis em vigor. 

AssirJl sendo, vem o supte. solicitar 
de Va.s.Excias.se dignem de,pelos meios le
ga.es ,determinar seja o supte.c;reintegrado 
no seu cargo de chefe da seçao de sa.lar1as, 
na. contabilidade da The Cj__ty of Santos Im
provemeDts company L1mited e pago dos orde 
nados nao recebidos (l:QB0$000 por mez),a~ 
té a data da reintegraçao. 

P.defer1mento. 

S1ndical1zado,na L1g dos 
Empregados no comercio de 
SontOSpSOb n.923. 

r;9~·tO)lt ~~.~f?..~ !.1. ~.; 
"-t2~ o&_~ ~ 

•·········•·····•· ·······f~ 



FUNDADA EM 24-B- 1928' 

Slndloellzada no• termo• do De
creto Federal N. 197701 aoo 8 de 

Junho de 1982. 

ASSISTENCIA SOCIAL 

ASSISTENCIA JUDICIARIA 

ASSISTENCIA MEDICA 

CONSULTO RIO MEDICO 

Conoultu aoa 80oloo t odoe 08 dlae 
utelo1 em ooneultorlo proprlo na &6de. 

.ÇÃO DE BIBLIOTECA 

E DIVERSÕES 

HORARIO DA SÉDE 

DI AS UTEIS 

Dao 8 1\e 22 horu 

FERI ADOS C DOMINGOS 

Dao 14 4o 17 8 das 19 b 22 horas 

AVISO 

A Diret oria acoita quuoquer In· 
formaç!!ee, eugoat!!oa ou roolamaç6ea 
referentes ao movimento social ou de 
olaooo quandt> ofloladao é. Secre taria. 

LIGA DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTOS 
IJI SINDICATO PROFISSIONAL ijl 

SÉDE SOCIAL: Rua D. Pedro II, N. 29, 2.o andar 5891 
CAIXA POSTAL N. 858 TELEPHONE, 9: 

SECRETARIA, .... :.6 ... .... de ..... l.;. J.~~tJ ................................................ de 193 .. 4 ...... . 
• 

I llmD . Snr . . .9c.t~.:"l.1.9.. J.,lJ}. J!_g_q~~~----º-~~--~.1-:~:m .................................... ........... ........................... . 
... ?.:.UfA ... l~ ... l.lC .... 7:T.O.VO. J.b.l~Q., .... ll.~ .... 9.9 ................................................... ........ ......................................... . 

1'!? 2 50 A.· NESTA 

D. D. CONSOCIO 

Com a presente temos o prazer de comunicar-vos que em 

reunião da Diretoria, realisada em ........ .5 ..... do corrente, fo i o 
· 1 · d d · 1 · co 1tJ•ibuints vosso nome 1nc u1 o no qua ro soc 1a como soc1o .. ........... ~ ..................................... . 

desta Liga, por proposta do consocio Sr. Ç_~rr.JD.~ .... ~~r. ... lff.'(}.~)-~g~-3-~ ......... . 

Congratulando -nos com os demais consocios pela feli z 

aquisição que o Sindicato Liga dos Empregados no Comércio 

de Santos acaba de fazer com a aceitação do vosso nome para o 

seu quadro social, certificamo-nos de que não poupareis os 

vossos melhores esforços para o pr ogresso, união e solida

riedade da classe a que pertence i s, contribuindo dessa fó r ma 

para o objetivo desta Diretoria. 

Outrosim , aproveitamos a opo r tunidade para cient i ficar 

vos que o venc i mento de vossas mens a lidades se inic iará em 

1.0 de ...... ur.Ço ................................. de 193 ... .4 ..... e, prevalecemo -nos do en -

sej o para nos subscreve rmos com e l evada est i ma e cons i de

ração, ap r esentando- vos 

Cordia i s Saudaçõe s 

~~~·············~~ 
........ ~V.·~·"-"' • lU~- ~.:..~,/ 

S IND ICATO 

liga dos fmpregad Comércio de Santos 
Propo 



ua a concello Ta at·es, 29 

TELEPHONE: CENTRAL, 3056 

======-= SANTOS -· Estado de Slo Paulo - BRASIL==== 
• 

~/- Dr. A. RAPOSO FI LHO 

~.-~~"a/ LUIZ H 
100 

. 
Este officio, in ituido e reaulado por leis e decretos fed • 
raes e estadoa , destina-se ao registro e averbaolo 
contractos em geral, Jet~ o açOest estatut oc 
çõea do paiz e do er rip u.r«truttfac•*· 
fiança, actàst sociedades civis, rectboe, titu r os de Vlllltla 
prestaçoee, penhores mercantis ou civis, traducoõee -wmm 
mas, compromi os e, finalmente, de todo e qualq 

cripto que ueira authenticar o petuar plaJJ~ftl--~· 
cripção omcral, ou que valha co~·-1 

O eartono forlteee 1>riginaes ou in 
documento sujeito a r~stro e mant~m um SeJ'Vlço- pcial dê .COirwAlC1018 

notlflcaç5e Prediae , sob. a direcçlo do dr. A. Rapo o Uho. 

110s instrumentos particulares; embora •óme 

~ 
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Cartorio de Registro de Titulos e Documentos 
Rua Vasconcellos T a va1·es, 29 

TELEPHONE : CENTRAL, 3056 

=== SANTOS -· Estado de São Paulo - BRASIL === 

f}f:Va/~ Dr. A. RAPOSO FI LHO 

/.~ c_;~:~,~~~al LUIZ C H E RTO 
Rua Frei Gaspar N. 100 

Este officio, instituído e regulado por leis e decretos fede

raes e estadoaes, destina-se ao registro e averbação dos 

contractos em Teral, letras, obrigações, estatutos, procura

ções do paiz e do exterior, escripturas de locação, cartas de 

fiança, actas, sociedades civis, recibos, titulas de venda a 

prestações, penhores mercantis ou civis, traducções, diplo

mas, compromissos e, finalmente, de todo e qualquer as

cripta que se queira authenticar ou perpetuar pela trans

cripção official, ou que valha contra terceiros. 

O cartorio fornece originaes ou minutas para qualquer contracto ou 

documento sujeito a registro e mantém um serviço especial de contractos e 

notificações prediaes, sob a direcção do dr. A. Raposo Filho. 

O CODIGO CIVIL E O REGISTRO DE TITULOS 
----------------------------------------------
"ÜS instrumentos particulares, embora sómente assignados pelas partes, 

s ndo subscriptos por duas testemunhas, e registrados, provam obrigações de qualquer 

valor, e as certidões dos officiaes puhlicos fazem a mesma prova dos documentos 

originaes". (Codigo, art~. 135 a 138). 

·-



N .o 1361/934 SANTOS, 9 e Maio de 1934. 

H :VEI.ldo V .s. eotra.do l)ar os serviços dest Oi • 13 d 

llaio de 1924 e tendo, ll()rtanto, nesta d ta, menos tte de amos d 

erv'iço, sendo, assim, livremente dan1ssiTel, mant ndo ampliandO 

aoto ele 26 do me proxilllo :t'indo, lo qual :toi v.s. atado 

do exeroio1o do emprego que exercia, Tacho ooJIIJD!mioar-lhe que: 

) - eonsid arando Q.U& V. S. , oom empregado , que :toi , • eon-
s6 se m trou itante para oom 

s s superiores, mas, tambem, 1naooessiv 1 para com o seus oolle-
,., 

gas, attitude com qU v.s. tomou i:D:pratic vel a aooperaçao dos 
• M 

componentes daquella Contadoria, essenaial -para a :pert içao dos 

respectivos trabalhos; 

b)- considerando · que, lJ()r motivos taes, t'oi v.s. raaovido 

daquella depandenoi da •city o r Santos• para a m que v.s., a tê 
. 

· 26 d Abril ultim, steve em exercioio - oção aquell re lrtd& 

por e haver V .s. 1ncompatib111se.do na re~ rida •contadoria• e 

et'fect1Tada b a sperança de ue v.s. se ada:ptasse ao meio • 

ue ingressava; 

o) • ocmsid arando que no Elll'.Prego em «D.t& V. So esteve, ti. 26 de 

Abril proximo p ssado, ao emvez d corresponder a 1ial x;peotatift, 

v.s. permneoeu renitente e 1iamb 1naooesB1vel para oom os seus 
. . "' 

novos colle~s, tenteando sua man1t'esta :f'a1ta de cooperaçao oom 

seus su:Periores, ool1 gas in:teriores, :Pel reallsação doa ol)J to

ti vos OODaUils; 

d)- oans~erando que, de novo 1ncompat1b111aado na 8809ão Jaft 



"" ue f'ôra ortdo, r çao :para roeiro 1o s ria 

-conselbaTel, n poss:l.Tel que, t e __,A ... ,..-çoes urg sej V. s. 
a:r:ras do, d f'1n1t1vo, dos rviços da •c1 ty o r s toa•, o to 

.... 
st W18 ea nao de J ar1 ver 'UI oti: do s 

cons1. eraç,. , oonoomi t t t , o t 

serviço d t 01 • ; 

)- consjderando tanto, 

. 
que seja to do 

que v.s. eatev a .. 

---=~:- noti:r1 1-o de 01e, a ntar d Z6 e Abril de 1934, st 
. 

v.s. 41 en dos rviço da •ai ty or Santos" e de Q.U , titulo 
., ""' 

posta á sua disposiçao a Q.uan t1 d de • ux111o" desde J' Bs ••••• .. 
lO:oootooo (dez conto de réis), CDJ,al v.s. deverl lev tar, m -

· - • M diante pl a e geral quitaç , dentro 4 5 dias oon dos do rece-

b nto dest , sob ]En de v eido este prazo ou recusada aquella .. 
~taçao, lhe oonsisnar •o1 y of Sento •, los meios Judioiae , 

:palaS os lar:l.os qu tenb.a vencido a tê o dia da notifl ,.. o • 

s is, ctmr,t;Jre-me subscrever-me, pel "!h City or santos 

Im.I>rovelllfll ts Com.pany, L1.m1 ted • , 

BF.B/Atke 



11 CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS 
EMPREGADOS DA THE CITY OF SANTOS 

IMPROVEMENTS COMPANY, LIMITED 

Matricula da Caixa d: P~ 

o ) ' '-. / N . .............................. .. 

Informação pedida por ........... ............................................... .. .. . 
Declaro que nesta data foram-me entregues pelo:· .. 

_, Snr. {~···········~··'··· ........ \ .......... ' .................... _ ...... J_ .... ,: ................ ..... e1npregado 

da Secção de: .... . . .(. ~ ................... .<. ... e conhecido pelo N. 0 
.. ................. os documentos seguintes: 

I) ............................... ~t .... ).. - ....... '0 .......................................... c ........ ~............ .. . ......... . . ......................... . 
2) ................................................................................................................................................................. .. 
3) ................................. ........................... ................................................ ....................... ......... . 
4) ........... ......_ ........................................................................................................ ~ ............. · ..................... .. 
5) ............................................................................................................................... ..... / .. ···"· .......... .. 
6) ...................................................................................................................................................... .. 

Falta apresentar mais oa seguintes documentos comprobatorlos para o detido andamento do processo : 

a) ...................................................................................................................................................................................... . 
b) 
c) . , ... ....... . ...... .............. ..... ..... ........ ... ..... ............ ... .. .... ·····: . .. . . ................................. . 

Santos, .... . : de ....................... ......... .. .... de 19 ........ . ASSIGNATURA DO RECEBEDOR 
I I 

' I i ,.._ ' 

• ............... ~,- .......... ·· ~ 
................... 



CAIX DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS 
EMPREGADOS DA lHE CITY OF SANTOS 

IMPROVEMENTS COMPANY, LIMITED 

Matricula da Caixa de Pensões 

.. ~-v N . .............. ················ 

X2 0902 * In(or1nação pedida por. ............................................................... . 
Declaro qae nesta data foram-me entregues pelo~·-

Snr . ... ~. c/.~ ........ ~. ...... .. .. .... . .MA.. .. . .... ~-~ ...... .................. empregado 

.. 
. ················ ··· ············· ················· ················· ······················· .. ·········· ···························· . 

Falta apresentar mais os seguintes documentos comprobatortos para o deyldo and11anto do processo : 

~j . . tz; ·.. :.~ \ ········:········:····:·····:··················\ .•• ··•••••• : ••••••.••••••••••••.••••••••••.••• 
Santos, .~ . .. ... de .... ~~~-- ............ de 197>2 .. ASSIGNATURA D 



N. 184 
fyp. Elraoll 2.D00-1-Q93 

--- - -

a ?aanlta de D z contos d -- - - .. 
• 

- --- -- .. ... - - - - - - -
~ ti ulo e auxilio ao r tirar-m . d companhia, dando p~ena . 

r d ~ - ~ - - - - - ~ - - -
de. dé f(}j 



ow a de Estradas do Forro e NavogaÇ!o 
,.) . ....;...---

INSPEC~ORI! GEBAL .. - Campinas, 22 de maio de 

Illmo. snr. Octavio de Souz Campos, 

SANTOS 

espondendo ao assumpto de voas 
• 
carta de 5 do fluen -

te, junto a esta o atte tado sob n. 462, referente ao tempo de 

serviço que prestastes a esta CompanhiB, nos periodoa de lg de 

março de 1905 a lO de abril de 1907 e de 3 de juru1o de 1908 a 14 

de ago to de 1913. 

Sau a.çõ s 

INSP.rnCTOR GERAL 



1lil. ao1 

· Gla~na da Estra~s d.e Ferro o ftmgaçh 

~HEFE DO TRAFE~ 
=-0 

AT~ESTADO Na 

Attestado que o Snr.Ootavio de Sou

za Campos foi empregado desta estrada de primei

ro de março de mil nbvecentos e cinco a dez de 

abril de mil novecentos e sete e de tres de ju

nho de mil novecentos e oito a quatorse de agoa• 

to de mil novecentos e treze,tendo occupado os 

cargos de praticante telegrapho , telegraph1sta e 

ajudante de bagageiro. · 

Campinas , 21 de maio de 1923 . 

Chefe do Trafego. 

Gar/ · f 
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S r:.riiE 

PODT'AL ADDRE:II ! 

CAIXA v, ... 8ANT08 

TELEOAAM8 : 

u SUL8PAUL0 1 8ANTOI " . 

H>iiAO OF rltl ! 

ÂO 018foo!OPSOAT[ 1 

I ONOON ! . O. ~ 

s p L R rwA CoMP N 

• 

A T T E S T A D O 

DECLARO QUE, 1 Snr. Octavie de Seuza C pe& tr lhe• 

BRAZ I L. 

t c. p .a.hi t 

CI IDI Chefe da Estaçãe da sã. VioeAtl de da 8 da De z• re da 1913 at6 30 de 

Dez• r• de 1917 • oe • Oh fe da Secçãe de E t ti tioa desde 31 de • te 

de 1920 at6 16 de J lhe de 1923. 

Fei ep 1 • re de, o•~• at • da teda a oeafi •ça, te de • r t 

rade per a livre ve tade. 

s ti , 16 d O t bre de 1923. 

Pp. s. ther• S p le Railway c:, Ltd. 

l ~ 
~ Ql "tl 

~~ :I 3 ô' o a:; n 
o o 

b· ~ 

I ("\ 

:::! 
Dir fi'er Geral. 

t') 

~ 
Qj 



FICHA INDIVIDUAL 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados da Southern San Paulo 
Railway Company, Limited. 

1 - Nome: (Q av:i.aJ~7f?U?~ ~l'n-~iJ T .. ····.. _ 
2 - Aclual e rego ou occupaçã~~ ... Ci,..t,;1;;,~ ................ Repartiçã<)i' 1':!::&:7.., ~~ 

.nioula&«a. .... , .... Turma: ....... ::1/-_ .... = ·~· Officinas: ........ ···= ···· ....................................... . 

3 ...- Localidade ou Estação on,d~resta serviços: T~U:cJ.-11. .......................... ................................................. . 
4 - Salado: m~:.J/:6./J/;,Q(J.Q !ÍorQia: ...... .. = .~ora: {__/··········· 

" - NacJOnahd~~V.~ .. (:.: -~~ ................................ Pa1z onde ~a~eu . ..... ~Qt4., ...... ~ .................. . 
Estado~O.~O."_$ ....... : .................. Localidade/ i:2í'~ ·········· ................................... . 

6 -- Data cJ{nascimento:/ ?.1/(_a..,u; c:l.t_.!Jtj/ ... . .. ...................................... .......... ...... .. 
7 Caderneta de alistamento N ......... ........ -::-: .............. Região: ........... ........ . ..... ... Districto: ..... ..... .. ............... . 

8 - ~~::r:~;~ ~~ ;~~~;i~~~: ~:~idJ.d. ~~pedida p~;~ ~ol;cia de :~o c:;, ~::: ;;;i;,t.d-. 
!) - Idade com que entrou no serviço desta Companhia: .... ~J .. ~ .... .. ................................... ! ........................... . 

10 - Tem outro emprego ou occupação estranhos ao serviço da Cia.? .. ~o<; ....... Onde? .- ..................... . 

11 - Que estudos cursou ou que profi~o possue? C?~~.~.,.~ . .Q .... r/~~·4(•~ 
12 - É solteiro, casado ou viuv~ -r.p~~ . . . . .. . .. . ..... ..... .. ... 
13 - Nome e sobrenome do Pa~~a;,.,.. f!]-4 -A~ ~Vive ainda? ~ .. 

, 14 - Nome e sobr nome da ;tãe: ... ;./Ga..... <A .&T······· ····'}~:ainda? .. ~.· ... . 
' ! f - Sustenta seus Paes? .... .LL".c.• ... ..... J1 .. .. ... Sustenta irmãs so~as? .. ../R . .,.. .......... ....... ........................ . 

16 - Nome e sobrenome da esposa :./~·;...!?·~····~ .. <.-... . ~ ..... ~ .. ~················· 
17 - Data do nascimento da esposa : ... ~P c(J ·~ ~ ... ~ ... ! .'-l J. ................................................ .. 

' 18 - Numero de filhos homens: ... ~. ~ ........... ....... .. .............. ~lheres: ;;;/-~ .. :-: ....................................... . 
19 - Nome e idade dos miJ.Zs (Annos c mezes completos)'1.4.~Q. .. :-::-.... .r.?. !;/~.~~ .... 4. ..... /,9..1.1. 

') ;fi(..._ : .u .. <~... ...... ,!., ... ~ IJ!.{: ~c .I.!.!V~·Jj/L ..... .. 
.................................................................................. .................................................. ... ...................................................... ........... ........ .. 

20 - Soffre Vmcê. de doença chronica? ... ~~ .... qual ?... ............... ~ ............................ ......... , ..... Esta impossibi-

lita-lhe parcial ou totalmente de trabalhar ? .......... :-:: ......... desde quando? ....... ::::: .................................................... . 

21 , Tem sido empregado Ferro-Viario antes de en trar nesta Companhia?~ .... : .................................... .. 

22 - Citar as Companhias o:de esteve e data de entrada e sah ida das mesmas :~!/Lil~ Lf!4... .. t.--z::.e-.. 
<~..f.""" .&.AC"'"l.c.~ .. .E.4.J:~.s?c.A~4 .. l~p~ a- IP .<4 .J?t ... eL-e /J.ºl·· .< .... <4.1<4.f=t. 
c4 I J.r!..!. ,.1?.:: .. .!!/ .... .... ~t.. ... ~.!j..fl...: ... ~ .. ~~~§~ .. ~ . .f(~ .?? .. d.~.·.c:ft/.!.!.. .. ~~41:~.~.1t/ J · 

23 - Sabe lêreescrever~~ .... .. .. Residencia/(..~.~~ .. f.-~ ..... 4::~.~(./..:.~4 ' 

24 I :::~g~~t~;~ ~e ~ ~~ 19~. . •• ........................ . 

25 1 ~ist~ .. d~ .. ~:efe . ou .... ~:::regad~ .••......••..••..•..•.••••••••..•••..•.•...•...•...•.... · ..•....•....... ·.·.·.•········•·· · •····• 

Data ............... de ......................................... ..... ...... .. .............. de 192 ....... .. . Impressão digital no caso de s1ão 
saber assignnr. 
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••t• ,.J O o nht d1apen-

3ueta oauea.. aolioit •Y: e .. ., 
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ra lo••• ea lareci nt • ~ tt •Toe 

p1 da \lflo do tntertsa o. 

ud" 1es o r e •• 

res-

a r••· 



• 

JUNTADA 

Nesta data , junto aos presentes autos os do

cumentos que se seguem. 

Primeira Secção , 28 
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CJ 2- ;~ 

N .o 3464/934 SANTOS, 5 de Dezembro de 1934 

IllmQ e ~xma Sr. Dr. Oswaldo Soares 
DD. Director Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho 
Rl.o de Janeiro. 

ExmQ Senha r: -

Processo 10938/34 

.. 

Accusando o recebimento de seu officio na 1-1.547, de 

16 de Novembro :proximo findo, qui recebido em 24, e :pelo qual v • 
... 

Excia. solicita, dest Gerencia, informaçoes sobre a dis:pensa de 

Octavio de Souza Campos, que allega ter sido demittido sem justa 

causa, a:presso-me em informal-o do seguinte :-

lQ)- Octavio de Souza Cam:po s fo! dis])ensado dos ser-
,. 

viços desta Com:panhia J?e1os motivos constantes da Portaria que a 

esta tenho a honra de enviar-lhe, liás derx:>is de ter sido sus:peneo 

de eus serviços treze dias antes, :Pelos mesmos mo ti vos deteuninan-

) tes da sua demissao (lbc. na 1, junro); 
~ 

2Q )- Ao demittir Octavio de Souza Ca.IDI>Os, Ilelos serios 
\M ,. , 

.:1 motivos constantes da Portaria SUI>ra citada, esta Coml1a.Dhia o noti-

~ ficou de que não deixava de considerar o temmo durante o qual e1le 

estivera a seu · serviço, tanto assim que, concomitantemente com a 
~ ' ~ 

demissao, J}Ullha sua diSJ.)osiçao, titulo de "aux:tlio' a quantia 

de Rs.lO:OOO 000, :para que elle a. levantasse, si assinJ lhe convies-
n 

se, dentro de 5 dias, contados da sua notificaçao, e mediante plena 
.... 

e geral qui taçao, sob :pena de, vencido o :prazo ou recusada a qui ta-
,. 

çao, consignar ... lhe a "Oi ty of Santos", judicialmente, a'Penas os sa-

larios que b demi ttendo tivesse vencido (Doc. na 1, junto) ; . 
3Q)- Notificado da resolução da "Oi ty of' Santos" em 

lk ' ~. /-() c4-~ 



10 de Maio de 1934, o lludido Octavio de Souza Ca.m.]Os, findo o 

:prazo qua lhe fôra regularmente assignado, veio 

:Qara saber si ainda es'tiiria dis:posta a· manter a dotação que lhe ha

via feito, condicionalmente, declarando, logo, estar :prompto a accei-
' 

tal-a e a dar á Companhia 
... 

":plana e geral qui taçao, :para nada mais reclamar" 
~ N • 

o que foi tomado na devida consideraçao, sendo-lhe -pago o "auxilio" 

]OCO:posto e assigoado :por elle o recibo que a esta vae annexo, consti

tuindo o Doc. no II; .. 
4Q)- Octa.vio de Souza Ca.m:pos, nao só foi demitt.ido :por 

motivo justo, como quando bem o poderia ter sido, :por esta Gerencia, 
,.. 

de vez que, nao tendo com:pletado ainda o :prazo de 'dez annos de ~ 

viços restados á Em:I;lreza•, era livremente demissivel, como já tem 

·decidido esse Colando Conselho Nacional do Trabalho. 

Q;uanto á affir.ma.tiva feita :por aquelle ex-em:prega.do da 

"City of Santos" sobre a attitude desta Gerencia, 

tecendo verbalmente varies elogios á conducta del1e 
"Reclamante, como em:pregado da Com:panhia, e :ponderan
ttdo-lhe, entretanto, que de tal forma :procedia por 
":grecisar BEAGm ENERGICAMENT-E CONTRA AS lEIS SOCIAES, 
"VISTO O GOVEB.NO Q,UERER OBBIG.A.R A COMPANHIA A ~EM.-
11PBEGA:OOS VITALICIOS .. , 
. . . ,. 

limita-se esta Gerenoia a, lastimando a ínfantilidade da tao insidiosa 

q_uão suggestiva :pratica daquelle seu 1ncorrigi.vel ex-auxiliar, pre

sentar v. Excia. :prova de que, j~ em 1929 (Doc. III) esta Geranc1a 

:premeiava os seus servidores mais ~tit;t>s, entregando-lhes .. medalhas 

que lhes marcassem o teiii];,X> de serviços :prestados "Ci ty o:t Santos'' 
..... .. 

(Doc. IV), e os diatin@J.issem dos em:pregados que nao :podem :pern1a.Ilecer 
' . " 

muito a serviço de ninguem, como o :Reclamante que : 

a)- si de 1/3/1905 a 10/4/1907 trabalhou como bagageiro na Com.:pa:nhia. 
Mogye.na ·d Estradas ·de Ferro, 

b)- de 11/4/1907 a 2/6/1908 NÂO T.BABALHOU ••• 

o)- si de 3/6/1908 a 14/B/1913 trabalhou como telegra~hista da citada 
Estrada.de Ferro, . ~ 

d)- de 15/8/1913 a 7/12/1913 N.io TB.ABA.IHOU ••• 
. . . .. 

e)- si de 8/12/1913 a 30/12/1917 tra.balhÓu na 11 Southern San Paulo Ra.il-.. 
way, como Ghef'e de Estaçao, 

f')- de 31/12/1917 a 30/B/19 20 NÃO TBABAIHOU ••• 



N.o 
• 

g)- si de 31/8/1920 a 15/7/1923 trabalhou n mesma Southern San 
Paulo Ra.ilway, oom Chef'e da Secção de Esta tistica, 

h)- de 16/7/1923 a 12/5/1924 NÃO TRABALHOU ••• 

1)- si entrou 11ara os serviços da City of Santos em 13/5/19&4, s6 
'" all.i ficou, ]Orque esta Gerencia, longe de aborrecer em-pregados 

vi talicios, evidenciou a :paciencia de que sem:pre soube dar :provas 

SUIIT~rtando-o, contra seus interesses, até 26 de Abril de 1934. 
-

Certo de ter a:presentado a V.Excia. as :provas bastan-

tes da im:procedencia, sinão da falsidade do allegado :por Octavio 

de Souza Ca.m:pos, e :protestando obter desse Conselho, em tem:PO oJ.)pOr

tuno, certidao da fals aceusação "Pelo mesmo formulada, ~ara o de

vido procedimento judicial, a:Presento a V. Excia. as minhas mais 

Cordeaes Saudações. 

( Bemard F. :Brown e) 
Gerente ---- -





TO , 9 de io d 1934 • 
• 

Illm • 



ua :rõra 

ooneel 

... 
avido, a r oçao para um terceiro meio em ser1 

-ne »O a1v 1 qu , taea oondiçoe urg 

d tini t1 vo, dos aerviço d 01 ty o:f' ' toa",. aoto 

não da Jari v r :t"feoti do a que eja to do 

oon re.ç ... o , aonoom1 t t te, o em e qu v. • stev a 
• 

rviço d ta 01 .; 

) .. oons:id rando t to, 

contar d 2 d Abril d 1934, está 

v. d "01 ty o :r antos" de que, a ti tu lo 
, -sua di os1çao a quantia d Bs ••••• 

lO: ( de21 oontos réis), qu 1 V. • dever! levantar, me-

d t -pl ral quitaç ... o, ntro e 6 dia oontado do reoe-
. 

b n o d t , b J,)en de v oi do es t JJrazo ou reou d a.quella 

quit ão, lhe consigna , pelo aio JUd1ciaes, 
... 

a~ as a larioa que tenha vencido o dia notificaçao. 

1s, pr -mê eu orava~ e, pel .. e 01ty o:r antos 

ts Com:PanY, teâ.", 

1113/ t • 
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: CftRTORIO DE REGISTRO DE TIJOLOS E DOCUMENTOS I 

TELEPHONE, 2453 

SriNTOS SAO rl1ULO 

A. RAPOSO F I L H O 

Este officio, instituído e regulado por leis e decretos federaes 

e estadoaes, destina-se ao registro e averbação dos 

contractos em geral, letras, obrigações, estatutos, procura

ções do paiz e do exterior, escripturas de locação, cartas de 

f iança, actas, sociedades civis, recibos, titulas de venda a 

prestações, penhores mercantis ou civis, traducções, diplomas, 

compromissos e, finalmente, de todo e qualquer escripto que 

se queira authenticar ou perpetuar pela transcripção official, 

ou que valha contra terceiros. 

O cartorio fornece originaes ou minutas para qualquer cont racto 

ou documento sujeit o a registro mantém um serviço especial de con

tractos e notificações prediaes, sob a direcção do dr. A. Raposo Filho. 

O CODIGO CIVIL E O REGISTRO DE TITULOS 

"Os instrumentos particulares, embora só assignados pelas partes, 

sendo subscriptos por duas testemunhas, e regi trado , provam obrigações de 

qualquer valor, e as certidões dos officiaes publicas fazem a mesma prova do 

documentos originaes". (Codigo, arts. 135 a 138). 

.-.. .. 

·-
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Os Veteranos da 

A Ge1·encia da Cia. 

City vae distribuir a 

todos os emp1·egados 

com mais de 5 annos, 

medalhas como as qne 

?'ep?·oduzimos. 

E1n cinna, da esque1·-

ela par· a á direita: 

F1·ancisco Mello 

(1901 } , P1·esidente do 

Club B. da City; Au-

gusto C. Cunha, Mes

t?·e do ser·viço elect1·i-

co, e Victo1· Soalhei?·o, 

Chefe do Dep. ele 

Contas de Gaz e Luz. 

Ao centro: Antonio 

Guedes (1899), Mes

tre ele Ob'ras. José 

18 
11 City•• de 

Jnnh - 192'J ~ 
Santos · 

De 5 annos - B1·onze. 

De 10 e 15 annos 

Nic/cel. De 20 e 25 

cmnos - P1·ata. De 

90 e 95 annos - Ou1·o. 

Chia?·elli, Fiscal, Che-

fe-T1·acção . Em baixo: 

Augusto Reis (1898}, 

Superintendente do 

Tr·afego, Manoel las 

Casas (1909 } , Almo-

xa?·ife das Secções de 

Tmcção e electricida-

de. João Ma1·tinho 

(1895}, Mestre-O !fi-

cinas T1·acção e Ele-

ct1·icidade. 
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Domingo, 29 de Julho de 1934. 

,. N 
Sexta Dietribuiçao a Snbstituiçao Dis~tnct1Toa 

de qainquennios da serviço :prestados The City or s.ntos 

Improvaments oo~y Ltd., até 30 de Junho de 1934. 

~ Lista doa 53 erçregados que deverão trocar cliatinctivo 

ele .Q_annos :pelo de 12.• 

SIOQlQ ANNQS JllliiS IYi 
Robert George Obarles Hansf'ord lllectr1c1da4e lO 3 o 

are cencio gelone J5sc .Central ll o 8 

tonio Kendes Jnr. • 10 6 o 
Jo._o de 011ve1 • lO 4 o 
Tb.aodom:lra Veiga Cobrwlor 10 3 4 

tonio F. Gomas fiscal OCilsumo 11 o 27 

ilio ao • 10 4 26 
... 

tomio F. Christino • lO 10 20 
"' tonio Rocha. lAJa 10 6 24 

Jo ~uim B ;ptist 11 5 o 
José ll. Konteiro • 11 5 o 

tonio Carvalho Deves • 11 4 26 

rt.no o. CUnh • 11 5 o 
Antonio Rodrigues Gu 10 10 18 

~ol:Qho ..l!'erreira Jilectr1c1dade 11 5 o 
ac1eto J. Conceição • 11 2 29 

tonio Cardo o Of'f'1c1nas 11 4 o 
Benjamin li. Parei • 11 5 22 

:r tino Guedes • 11 1 29 

hur Santos costa • 10 11 16 

cisco Domingue • 10 10 24 

Franci co .I!'. "Ruivo • 10 3 8 

Guilh rm1no c. Aguiar rtscal de 13 cmdes . 11 3 21 

lanoe1 da Silv • 11 2 20 
' 

Joaquim Ferreira Jnr. • 11 4 24 

~d do Lo:pes • 10 8 14 



~ 

. The City ~~ Santos lmprovements Comp 1y limited. 

ENTREGA DE DISTINCTIVOS 

DOMINGO 29 do fluente á PRAÇA DOS ANDRADAS, 25 

A trocar annos por annos. 
(Ceve cornpor~cer enlr11 9 e 10 horas do manhã) 

A receber annos. 
(Ceve compor!1CPr entre 10 e 11 horas óo manhã ) 

Nome Chapa 

Secção 

Pede-se trazer consigo esta notificação 



onio Gome 
H Jo o D. Figueiredo 

José No re !iasteiro 

arei o Cal. 

oel Bodrigues 
,., 

Joao Rodrigues 

bino Rodrigue 

ton1o ues 

João c. Oliveira 

z • 

oel Pe Jnr. 

~5uc to Monteiro 

Cbado 

Jo uim H. de sou 

tania \iarC 

Jo 4S Bm to 

Josá tonio Cravo 

João Pinto li 

Dal ino E. Coelho B t&r 

José berto 

Car. os G. Gonçalve 

Jo é de Campos 

Fali b rto R. B ptista 

xandre Gonçalves 

tonio K. Herna.rdo 

o 1 

José 'erreir Duque 

Jo é Ca arino 

- ( ) -
.fiscal de Bcmdes 

• 
J&otorneiro 

• 
• 
• • 

• 
• 
• 

uonductor 

• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 

c sa de Carros 

• 
• 
• 
• 

---~----~--~~-~-~----

co o orig1 1. 

to s , 1934 
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INFORMA CÃO 

Na petiçãp inicial Octavio de Souza Campos 

reclama a este Conselho contra o acto da "The City Improve

ments Company L1mited" que o dispensou do serviço sem justa 

causa . 
A respeito dessa reclamação foram solicita

dos á referida Empreza os necessarios esclarecimentos, confor-

me se verifica do officio constante por copia á fls . 18 • 
.... 

A citada Empreza em attençao ao mencionado 

offici~no locumento ue fls . 19 a 21, informa que Octavio de 

Souza vampos foi dispensado dos serviços daquella Companhia 

pelos motivos constantes da Portaria que se encontra appensa 
a estes autos ( fls. 23 e 24). 

Informa mais que ao demittir o eclamante , 
pelos motivos constantes da supra citada Portaria, a Compa

nhia o notificou de que não deixava de considerar o tempo du

rante o oual elle estivera ao seu serviço, tanto assim, que 

concomitantemente com a demissão, punha á sua disposição a 
titulo de auxilio a quantia áe aez contos de reis, para que 

elle a levantasse, si assim lhe conviesse, dentro do prazo 

de cinco dias, contados da sua notificação e mediante plena e 
geral quitação, sob pena de vencido o prazo ou recusada a qui-
tação,consignar-lhe a "City of Santos" ,judicialrnente, apenas 

os salarios que o demittido t i vesse vencido . 

Notificado o reclamante da resolução da 

'tity of Santos~ em 10 de Maio proximo passa o,fo1 ter aquella 

Empreza,findo o prazo que lhe fOra assignado, para saber si 

aihda estaria a Empreza disposta a manter a dotação que lhe 
havia feito, condicionalmente, declarando, logo, estar prom

pto a acce1tal a, dando á companhia "plena e geral quita ão para 
nada mais reclamar" conforme poderá ser verificado pelo do-

cumentos de fls . 

Finalmente, a mencionada Companhia declara 



N 

qu~ o recl ante nao conta dez annos de serviços prestados 

á Empreza,sendo, portanto, livremente de. i ssivel . 
A!lill de que a Jouta Procuradoria Geral se manifes

t e sobre a reclamação de fl s . 2 e 3, proponho a subida destes 
• 

autos á sua consideração . ,' ./ •"' 

I 

•. 

Retardado devido ao grande accumulo a 
~ucu~ . ~ · 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

...... Secção 

C.N.T.-25 -CONSELHO _NAC~O_NAL DO TQABALt!_9 :JS 
Prog;1o;93g/934 

ACCORDAO 

19 .. 35 .. 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em que Octav1o 

de Souza Campos reclama contra a sua demissão da The City of San-

toe Improvements Company: 

CONSIDERANDO, que dos autos ficou provado que o recla-

- -mante nao possue 10 annos de serviço, nao lhe amparando, assim, o 

disposto no art; 53 do Dec~ n~ 20~465, de lQ de Outubro de 1931, 

vigente ao tempo da dispensa; 

CONSIDERANDO . mai~ que o reclamante acoeitou a demissão 
, 

da empreza, a qual deu plena e geral quitação; 

Resolvem os membros da 1~ Camara do Conselho Nacional do 

Trabalho, pelos fundamentos expostos, julgar improcedente a recla

mação off erecida por Octavio de Souza Campos contra The Oity o~ 

Santos Improvements Company. 

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1935; 

Presicl ente; 

Relator;· 

Fui 
/_:'a#~ 

Procuracto'r Geral 

Publicado no 'Diario Off 1 c1al" em ~o tb r J 'I ~ '[ 
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Exmo. Sr. Dr. Pr idente do CONSEUIO NACIONAL DO T.BA:BA.IEOI 

Por seu procurador e advogado, abaixo ssillado , diz 
... 

OTAVIO DE SOUSA CAMPOS, nos autos d reclamaçao que te em 

andamento nesse Oolendo Conselho, :proo. n. 10. 93.8/34, que não 

... -------...... se conformando com a reapeitavel deaisao da Egregia Primeira 
-Camara, :pela qual :roi Julgada 1DtQrocedente a sua reclamaçao 

contra 1be Oity or Santos Improvements Col lltd., quer, data 

venia, ex-!! do art. 4D, 40 do d c. n . 24 . 784 , de 14 de 

Julho de 19M (:Reg. d sse CONSEUIO) , o:t'erecer embargos á mea-
~ 

ma dec1sao, para o Conselho Pl no. Assim, requer a v. Exa . se 

determinar seJa o aludido recurso processado como de direito, 
,. 

juntando-se aos re:f'eridos autos esta as razoes que a acom-

.N stea termos, 
:p. de:rer1mento . 

. ecebido a ta - ~ \ 
ecçao em . ··-· ·\ .. .. 
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ROSARIO, 115 
TELEFONE 3-5529 

~ ............ 2~ .7. .......... ~ ...... 4.7. ................... 'J~ 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
END. TELEG. "ROQUETE" CAIXA POSTAL NC? 1826 

CARTORIO ROQUETE 

TENENTE CORONEL EDUARDO CARNEIRO DE MENDONÇA 
TABELIÃO DO 10~ OFICIO 

1~ Traslado da Procuração bastante que faz ..... O..c.ta.Y.i.Q ... de ... S .. ouzª···Cªmpos 

Saibam quantos este virem, que no Ano do Nascimento de Nosso Senhor, 

Jesus Cristo, de mil novecentos .. J.r.~.R~~---~ .;~ç··º···· aos .................. :: ... P.;.~-9 .... :: ................................. . 

dias do mês de ............ ~.tQ ......................... nesta cidade de S. Sebastião do Rio de Janeiro, 

Capital dos Estados Unidos do Brasil, perante mim tabelião em ................ C..ª.r.t~ ...................... . 

..................................................................................... comparec ................................ como Outorgante .... .9.ç_tª.::. 

:v.i.o ... d.e. .. .S.o.u.z.a .... Camp.Q.a., ..... b.rª.e.1J.e.1.r.Q.a .... Qª·ªªª·º·•····º ·º·:wm.e.r.c.1.o ....... r. e.~.i.de.n..t. e. ... e.m. ......... . 
s .e.nt.os .• ... E ...... de ... s ..... .Pa..ul.o .•......... ..................................... ..................................... ................................................... 

reconhecido .......... pelo proprio ......... ::: ......... ~ .......... ~ .......... :-:-.......... :-:-.......... :-:-.......... :-:-.......... :':' .......... :':" ........ das duas 

testemunhas abaixo assinadas e estas reconhecidas de mim, do que dou fé; perante 

elas pelo mesmo Outorgante me foi dito que, por este Público instrumento, nomeia 

e constitue seu bastante Procurador .. n.e.at.ª .. J.1a.:9.1.tªl .•.. J~·.9 ... D.r. ~ .... ~.m ... ~.ª-RV.E.lM. Jt.. 

b.I:ª-.a.;J..l.e.~.r.o .•.... c.@..~.ª-º·º·-'····ªº'-:v.ºgª·º-·~h ... ç .... º-~---~.ê.ç.r_~~-tº.r.~J~.--.ª····r.~ ... 1 ... º-ª· ··ª·ª~-ªm9.r.9 .... . 
4.8 .•... ~.~ .... anda.r. •.... a.. ...... q\.\.em ... a.Qnc .. ede .... Q.a ... ma..:i..a ... aml).l .o.e ...... .a;.e.r.a..e.e .... e .... 1.l .l.1.m1t.9J..d.9.B .... . 

llO.d.er.e.a ...... e.~p.eÇ..~ªl.:m.e.A .t .e. ... .P.ªr.ª····~-~ ... R9.m.~ ... g.~-~.lª···º-~~-.9.;r_gªº-~-~ ---º-·ª·:f..~ngªr. .... t.9.~ .9. .ª . 

.o.e .... e.e.Y..e .... d..~.r..e.~.~-º-ª· .. ··· -~----~ .. .P.r.9.Q.~.!?.J?.9 ... f.l. .~.~----t~m .... ~m ... ªn·ºª~}Hm:t. .Q ... Jl.9 .... C..Q.n.ª.~J.b.9 ....... . 

Ne..c.i .onal. .. Ji.Q .... T.ra.bª.l.b.º· • ····º·º····q·y.·ª·~·-··t..~ .g~r.ª····º·ºm& .. r..~_çlª~·ºª···ª···r.b.e ... C.J.tY. .... Qj _______ _ 

.S.§:n:t.oJ~ .... ~P..r..9.Y. .e.m.e.n .t .'ª ···C. .~ .•... .... P9:~ªº·º-· -º··· ..P·ª·r·ª···-~-~J~.9 ... A~-~--º-·-~-r.9.C.~J..r.ª·ª·º·r .... r.e.f.l.~~- ::: ...... . -.r.er. .... e ... a.s.a.igna..r ... :t..u4 .. Q .•. 9..u.e .... §.e .... t .ºx:ne ... P.:r..~.c ~-ª·º.t .... ~ID:Q-ª.r.g§:x: ... g.~~--i~Q.e~ ...... !ªz.e.n .~ . 

. do .... 9 . .e!.e.~ª.Q .... e.§Ç.l':JP..tª.i .a .... ~n:t..e.rP.9.r. ... .r. .ê.Q.Y:rJ?.9.ª····P·ª·r·ª····º···J;·~-mº"'····S.n:r .•.... M.i.n.:l. .. e..t.r..Q .... 
. cl.o .... T.r.ª .b.a..l.ho ....... l.n.duat.r.1.a .... e .... C.o.mme.x:c.i.o. .•.... em!.1m ....... Q.O.ll.c..eâ..e .... t.od.o~ .... o.a ... P.od.er.e.s . ... 
. p.ar.a. .... ta.l ... ! .1m ......... m.eilm.Q ....... Q.e. ... qM.e ... Ç.ªf.ªº·~ng_Q ... $;\.e .... e.e.P..e.c.1-ªl ... ..me.n.ga.Q ... a.<a.1J.1. ... .P-ª.r.e.~ 
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concede todos os seus poderes em Direitos permitidos, para que em nome dêle Outorgante , como se presente 
fosse , possa em Juizo ou fóra dêle, requerer, alegar e defender todo o seu direito e justiça em quaisquer causas ou 
demandas cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em que êle Outorgante fOr Autor ou Réo em um ou outro 
fOro; fazendo citar, oferecer açoes, libelos, excepçOes, embargos, suspeiçOes e outros quaisquer artigos; contrariar, 
produzir, inquerir, e reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem lho fOr; jurar decisoria e supletoriamente 
n'alma dêle Outorgante ; fazer dar tais juramentos a quem convier; assistir aos termos de inventarias e Partilhas, 
com as citaçOes para êles; assinar autos e requerimentos, protestos, contra protestos e termos ainda os de confissao, ..) 
louvaçao e desistencia; apelar, agravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até 
maior alçada; fazendo extrair sentenças, requerer a execuçao delas e sequestras; assistir aos á tos de conciliaçao, para os 
quais lhe concede poderes ilimitados; pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possui-
dor; juntar documentos e torna-los a receber; variar de açoes e intentar outras de novo, podendo substabelecer este 
em um ou mais Procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em vigor e revoga-
los, querendo, seguindo suas cartas de ordem e avisos particulares, que sendo preciso, serao considerados como parte 
deste. E tudo quanto assim fOr feito pelo dito seu procurador, ou substabelecido , promete haver por valioso e 
firme, reservando para sua pessoa toda a nova citaçao. Assim o disse do que, dou fé; e me pedi este instru-

mento, que lhe Jí, aceit e assina com as testemunhas que a tudo estiveram presentes, sobre estampilhas de 

- ' r 
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H.AZOES DE .h:!WA.RGOS 

lPelo reclamante embargante, OTAVIO DE SOUSA CAMPOS} 

Egregio Conselho: 

• 

OTAVIO DE SOUSA CAlJlPOS, I>Or seu :procurador e advogado, 

baixo assinado, baseado no art. 4a, aa do dec. n. 24.784, de 

14 de Julho de 1934, interpoz, com a devida venia, para esse 
-Colando Conselho, o recurso de enrnargos da respeitavel deoisao 

da Egrog:La Primeira Camara, :pela qual, no proo. n. 10.938/34, 

foi Julgada 1m!>rocedente a sua reclamação contra The City o-r san

to I~rovements Co. Ltd •• 
,. 

o aludido recurso tem toda prooedenc1 , pois nao ba a 
" ' menor duvida que os seus direitos sao incontestes, nao proceden-

do, assim, os f'undamentos do acordam embargado. 

Em primeiro logar, ba a considerar o seu te~o de casa. 

Se, eretivamente, nao foram vencidos lO anos de servi-
# # <;os & mesma empresa, certo que o recorrente, ao ser demitido, 

contava com nove ano muitos_ zes . E a jurisprudencia dês e 

Egregio Instituto tem sido no sentido de ser assàgurada a vita

liciedade do em:pregado quando, sem justa causa, este é d mitido 

nas v SI>eras de completar o decimo ano, como sucedeu no caso 

em apre o. 
, 

.Nao se Jus tirica, :portanto, que havendo, como h , va-

rias decisoes nêsse sentido, a Colend .Primeira amara julgue "-< ~""o 

á jurisprudenc1 do Conselho : E tanto tem sido essa a maneira 

de resolv r, que a embargada, para justificar a sua atitude, 

~çou mao dos meios de ue dao noticia os auto • 
~ 

Esse proced r, porem, nao pode prevalecer, visto como 

o recibo a que alud o # 

e amo respeitavel acordam embargado 

destituido de todo e qual(iuer valor jur1d1co. Basta ponderar 

que sse documento foi conseguido por processos previamente es-



tudados com o fim de iludir, como foi iludida, a boa ré do 
I . 

em arga te. E mais, ainda: foi obtido :por meio d evidente 

co ~··o, que é, no dizer de COEiliO DA ROOHA. (Dir. Civil, 102)• 

a a~aç de um mal que obriga a pessóa a praticar um ato, ou 
.. 

~ratioa-lo de uma maneira pela qual sem isso o nao :praticaria. ---- ·~ 

Ponderem bem vv. Exa • e eituaçao do embargante ao 

ser convidado a ssinar o recibo que lh foi a:presentado. e 

tempo ra pen ar, desconhecendo os 110rmenores da 1 i e a ju

risprud ncia desse Conselho, veio-lhe )apenasj na mente.) a figu

ra d~seri a Q.Ue seria arrastada a sua am1lia. Sem emprego 

de um mmento :para outro, sem :possuir qualquer economia, t"a 1-
. 

tari6Jna certa>o conforto e o pao que sempr deu aos seus fi-
,J ,, 

lhos. A imposiçao nao podia ser maior: ou assinaria na ocasi-
" ao o documento que lhe era apresentado, ou seria dis:pensedo J 

" de qualquer ~orma, sem nenhum direito a remuneraçao & ~ 

Deant desse dilema, ara. Julgadores, :podia o embar-
,. 

gante refletir. ao. Como um verdadeiro automato, dê:Pois d 

vencido pelos argumentos dos que o cercavam, assinou- não 

nega- o tal recibo. Essa assinatura, porem, re:Present tudo, 

menos uma quitação livre e dada sob as t"orma8idades que devem 

revestir os atos juridicos. 

Houve no caso, ~or conseguinte, uma verdadeira COA

OÃO, na qual se 1nt gralisaram todos os seus requesitos, isto 
, 
e, foi iDJusta , rea,l e [Ovave,l. 

O art. 98 do nosso codigo civil está assim redig~o: 

• A coação, :Para viciar a manifestação da vonta
de, ha d ser tal, ue incuta ao :eaciente f'un
d do temor de dano a sua pessoa, a sua fem111a, 
ou a seus bens, iminente e igual, Jlelo eno , 
o reoeiavel do ato extorquido•. 

Baferindo-~e a este artigo, em seu Cod. Civil Bras • 

.Anotado, dim SPENCER W.AMP~ : 

'Âf)NiN/;'4 _ , 
Coaçao e o estado de espirito em que o agente, 

perdendol a energia moral e a espontane d do 



qu rer, realisa o ato que e é exigido• 

AtT.BRY E RAU (Couã. de Dr it CivU ançais, vol. 41, 

5a. ic.,l902, ~g. 500) dize qu : 

o oa o dos auto • O embargante foi dominado ~elo 
- -medo, nao de sotrer, s d fazer sotrer os ente que lbe sao 

na vid a razão d ser d sua :propri& vida. Houve, a 1m, in ti• 
, ' 

mide.çao ou coaçe.o moral, de que trata o art. 98, - _ !!_ 22._-
H ~ 

pul 1va, expressao que no direito romano e metus; no codigo ci-

vil :f'ranoê , violenc ; no italiano, violenz ; no americano , 
" duresa; no argentino , fuerz ; no alemao, droh ; no uisso , 

......,.~=;.,;:::;.,;:;;- :rurcht. 

A coacáo , ~ortanto, nao é uma ficção. Está previst 

em todos os codigos d s paizes civ111sadoa. E não constitu ~ 

sJmateria a ser apreci da no direito civil. 

digas :penais a encaram com toda severid de . 

o o co-

A nossa Consolidação das Leis Penais cont m disposi-

voa claros e expresso a respeito• • Aqui está o 2a do rt. 

3621 

Obrigar ~algue , c9.m violencia ou ameaça d . gra
v dano a sua p sso ou bens, e. assinar, e cre• 
ver ou aniquilar em :prejuizo seu, ou de outr , 

ato que_import e:teito juridioo: 
Pena-:priaao celular :por 2 a 8 anos. • 

.. 
~or que a embargada nao procurou o syndioato de cl s -

be do em argant para com esse realisar a ransaçao que plane

jo , cu~r1ndoJ ass1m )a jurisprudencia do Ministerio ? r u 

o yndioato dari o grito de rotesto, imediatamente, e en-

caminhav o seu associado devia seguir. 

o embargante junta a esta copia de uma decisão 

do Inspetor Regional em são Paulo, ara a qual cha.ma a rdienção 



do Colando Conselho. Dentre os seus consideranda, merece 

transcrito o seguinte : 

•cons~erando que os recibos :passados Ptlos 
reclamantes, dando :plena e geral g.ui taçao ~,em 
mais direitos a qualquer reclamaçao, uma ves 
u a juris:prudencia rirmadaHpor este Minis

terio, de que tais declaraçoes orig~ria.s 
tiasi serore de coaçao t devem ser :rêtas por 

termed o do Sindicato a que pertencem os 
ellll>regados, justamente para prevenir casos 
identicos ao presente, em ~ue se procura bur• 
lar a lei com a participaçao coagida destes• 

~ão é preciso mai • 

A falta de documento novo nao invalida o recurso, 
4.-pois nos presentes embargos ..a discut apenas materia d 

direito . 

Deante do exposto, pois, o embargante espera que os 

embargos seJam recebidos , ordenando-se, assim, a sua reinte• 
... 

graçao com todas as vantagens reconhecidas pela lei. 

E dessa rorma será reita a devida 

.TUSTIÇA l 

IU.o de Janeiro , lQ de julho de 1935 

~ fl:J rrvQ 
- {ifãyr ~qu Ir/?proC.lj 



Copia 

ViatGa • bem ex.minadoa e.t..ea autoa que eg1811U114o 
ele~ e DUrval C.Walcante reclamam oont7a o ato da Piraa Zerr.aner 

Bulow ~ Cia. Ltd. de toa,qu.e oa demitiu •• 31 de Dezembro de 1938, 
~n&. o.a A.l'tigoa l31do Decreto 19770,e z Decreto 20291. 

CoDaid~ando capcioaaa a al~agoea da Rec~ad& (tla9 e 
17 vtrao ) de que aa ia . p:ro.cedeu CUIIpri. nto c u t'la .lO verao, 
deat. toa, t.eata a AU'mQ a de Santo• que egi8li'Ur.l00 iel em 
t o algum exerceu u hn~•• de d pach te ou de aJudante;• a :tla 

into. m • Repartigao que 3 de Desembro,antea aaia da vi-
ia&:. Decreto N• 22104,:toi requeri~ por Benedicto Salle1 Bitten

oourt,deapachante &duaneiro,a exon.ra~ao de HU aJudante Durv'a1 Caval-
te; • 

Conaiderando ipaproeeaente . eel.aragoea_ pJ""eatadu pelo 
~.nte eela~~~ada 4• que a aeg o onde tx-abalh&vam oa eclaante1 

:to i extinta, em vi.t.a 4G otticio 11• 1218 de p de Julho de 19331 da 
Alt'andega de s.nto.a (:t1188 ) , e d&a 1nt"6l"'B&goea prea~aa pelo Snr. 
SUb•Fiac 1 do ~partaaento X.tadoal do Jrabalho 1 (tla.29),eaclarecendo 
cpe a Rec'•ada cont.inua a aanter a aegao de . deapacboa 1onde vabalba
r oa ecl .. antea,e ~ todoa oa aeua a~li&reiJ 

CoDaidC"'ando que - de&laragoea de t1a. 12 do Rqula
mento,Segl undo Maciel e na expoaigao de JaOtivo• teita pela Liea doa 

rega1oa ~ COIIIILercio de Santo• (tla. 22) ,conclue-•• que o snr. Geren
te da Jitecl•ad.• tinha para coa ~ Beclaaa.ntea certa !f1111oai4&4e pro
veniente de divergenciaa poUtic• ,e o Art.igo 13 do tento l977o 
uaegur& ao prega4o pleno 41J111 to ea aani:teatar 14 u ou ter a ti tu-
de e deaacordo caa aeue patrOea; 

CoDeiderando aae OI reciboa puaadoa peloa Recl.-nztet, 
4ando J>len& gePal qoi tagao •• maia direi toa a qualq er :recu.&gao, 

d:& ;u• aJuriaprudencia t1~ por eat1 Miniaterio 14e e taaa 
decla:ra~oea ol"ijJinariu quue ae.~~pre de coagao ,«•• Hr te i tu por 
int. medio do S1D4ica to a que pertencem o a eapregadoa,.1UitMente pa:ra 
preYinir c oa i~entico• ao pnaente,• que ae procura burlar a Le:l. 
co a pa:rticipaçao eNgida 4eatea; 

• eon.idtll"ando que neatea au toa :tol"aJJl obaerYad.. todaa u 
41-.p li~oe• lega a; 

eaolvo condenar a Recl&Mda ,zerrenner Bu1ow a: Cia Lt4. 
de Santoa 1n41n1_. aoa Recl••mtee,Se.li-mdo llac:l.el e Dukal Caval
cante de 6 (aeia) ••ea de vencillentoa,D& baae de que percebiam quan .. 
do deap.enadoa,4eacontando 01 2 (doia) M&ea pagoa conat.antea doa re
cib 1 paaaadoa peloa Reclamantea, • aocordo coa A:rt.l3 ll,do Decreto 
l97701 de l9 4~J&arço de 1931. -Intime-ae-

P lo , l3 d Julho ele 1934. 
( · aignado) X&vier brinho-lDapector Regional• 
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ISCO BARBOSA DE RESENDE 
D ~ Pres1dente do COns lho N c 

s nte 

vogado Dr. 

Vo EXa. 

-r...u,g .... durante 26 a:nno c 

metllS devere 

conto os atte os 1n.cl.usos p 

tretanto~ mot1 o algulli~ dem1 tt1do da ctty or tos 

Impro~Vfll!lrlllmtS Co. Ltd. dQ1 s Q:1 as antes dl!f COD4Pletm: dei WJMi 

za. 

re ~ o sr. rente da 
N 

qu tanswa aqu.ell. resolUQ80 que 

sabia 1n IJ unt ag;Lr com toda. energta contra 

LEIS SOCIAFS mASIIEIR.AS que o ob ter empregado v1t&-

,11c1o • 

. , 
e ~ procure r todo os 1os 1 1s· que 

• q o rent d u 11 reza de-

"" J s , 

todos os d att1ng1nd 

eonn no sp1r1 to d just!. de v. E'xa1. t 
N 

pedir vos protecçao apo1 p 

o sustent&ctll.o êl& Let'~ pel.o que 

protesto d 
, 

or grat1.d&o. 

ta cons1. 
N IJ aça.o, 

v. • 

n 1."' 



contra 

eo.~ Lt •• 

cura t 

c 

• 
se t1!l J port to~ ue haven ~ 

r1 .~._....., ness;e sentido~ 

de resolver~ qua 

C1ty O'! 

, 
V1 

'dem1:~ 

sido 

just111car 

J 

' 

not1 tos. 

o rec1bo 

st1~ de 

m~ não pode p valecer.~ visto c 

~~t o' 



:r' d 
" emblirganteo J a:t.nda: to1 obtido por vidente 

SIQ,.!Q;"J qua '~ DO d:t?Ar de OOEWO DA ROarA (D1r. C1.v11 102) 
. ~ 

a1. que briga a pessoa. praticar ato·~ oti 

t1ca-lo de mane:lra pe qpaJ. 
,. 

o pra.t1car1a. 

recibo que 

m1ser1 

sentado. 

JU
nte !igU• 

e um IDCIIllll!tllto para outro~ 

tar1~ cert~ con:rorto 
,., 

pao que sempre deu s seus :t:L 
J 

,., ,., 

lhos~ 1mpos1~ po41a. ser 111&1..or: w ass:tnar1a. na ocas:L .. 

documento que. 

qualquer !o 

apre ó~ d1spensado ~ 

renuneração I 
Deante aaE~ ~ srso jUlgado ·~ pod1& ô eDlbarw 
. 

gante re:n t1r. um verda4e1ro automato~ depo1 de 

meno 

1dopeL ~---tos dos qua: o cerc&V811l~ s:tnou • "' 

o tal. red.boo S& ~ 'r\1\, .... "'~ .,.. c:r..-.ta tWl ~ 

__ clades que eleVem ,., 
quttsçao ll:vr& dada. b 

vestir os to jUr1d1cos. 

caso~ ·r con gu:Lnte~ 

seus reque.st.tos~ 1sto 

art. 98 d nosso cod1g~ c1v1l está ass!m red1gldo: 

• coacao"' "J v1c1ar MD1 rest~-. da vonta..-
~ h4. a · tal·· 1ncuta. ao 1ente run-

"'dado temr de danÓ sua ~-~J sua. :tam1J1~ 
a 8eus ben!~ 1 m1 nente e . ~ pelo manos~ 

ao receiavel ao to ex:torqu:L "• 
"" este 1go~ u COd. C1v1l :aras. 

Anot ~ diz S2i:NCiR v.AUPR&: 



'~do' 

.AUBRr E RAl.J ( Cours 

ed1 J ~· 1902~ 

lo 

r.·~ de t r so:rrer os ente que 

v1 ye~ s ~ 1nt1 

q] tra:t o !1!512e 
o cod1go d.-

~~:u=~ no 1tal1ano ~ Vl.Ql np; ru:> cano~ 
,., ~ 

gent1n0~ a.'·::a.-··'-· no ~ o~ clrotumg; no su1Sso ~ 

gerprund&te turcht• 

coacãp~ portanto~ ,. á uma !1cção. Est vis 
,. 

Mgos dos pa;1zes c:1 v111sados. E const1 tua 

penas er1 apred. no d1re1 to c1V11. Todos os c 

d1gos 'Delo.&l s a. oaram com toda sever1 • 
N 

ossa consol1daQ&o das La1s Pena1 conte d1spos1 
-

sos t • JqU1 á. o 2• do art. 

362: 

curou o ~ca.to c:LB.s-

do embargante para com 
,. 

reaU.sar saçao qua pl 

jOU:~ CU1Çr1ndo ~ jUr:l.sprud.encia do ll1n1 ter1o ? Po~ 

O SVllM 

ca.mt nhw o eu sociado por onde de gu:tr. 

o gante jUD est p1 de decisão 

Inspet ~ glonal são PaUlO; a <Dl8l rJl8m8. ~ 



r(l. 
ColJmdo Conselho+ Entre o seus r&UJ~l&tll!lll!~ ce 

transcr1t o s gu1nte: 

Cons1derand_o que os 01bo1 passados pelo 
... rec . es~ dando pl e ~ral. ~~ taçao ~ 

s Clt.re1tos . qual~r r cJ.amaçaot \.UDB. ris 
qtte j-gr:tsprudenc:L t1rmadi por st:e. M1 n1 s-

d1re1to. 

ter.t ; de que tais d~c~oas ~ 
~ de~~ devem r tas por 

~aõ ~ ê&o a que pertencem os 
~regados~ _ jUs.t te para. prevenir cas. o 
1dãnt[cos a;o pre . te~ em. · se ~cura bur-
lar 1 1 com a part~é1.paç coegtda destes" 

!8J. t de ocumento novo "' 1.nVal..1da o recurso~ 

present s embargos & d1scut1. 

Deante do expost ~ po1s, 

eml~gos j r ceb1do ~ ordenand ·~ ass1n1~ sua. 

gração vantagens reconhec1.das le1. 

E. :rorm& rL teita devtda. 

JUSTI<; 1 

RiO de JaneirO~ 1° Ulb.O de 1936 • 
.... 

(ass.) MÇr cerque1ra) 
Pro or. 
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Inforwçao 

Os docum ntos ora juntos aos autos sao uma copia dirigida 

o Snr . Presidente dos embargos orig1naes, de fls . 40 e outr P) 

dirigidos ao E. Conselho Pleno . 

Nestas condiçoes, convem, antes de subirerr os autos a con

sideraçao superior, aguardar-se resposta ao officio junto por 
copia fls. 46, que offereceu á embargada vista dos embargos. 

i o de Jand;&S :-a ,e~::J ~~~ wJ~ U Aux. de 1~ Classe 
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Rio de Janeiro, 17 de Setembro de 1935 

N.o ...... 1 •.... ..... .. 

• 

xmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

A "THE CITY OF SANTOS IMPROVEMENTS CO.LTDtt, pelo 

seu representante legal aba1xo-ass1r,nado, vem, data venia~ 

"" apresentar a esse Egregio Conselho as razoes que a levam a con-

tradictar, como ora faz, os embargos oppostos por OctaVio de 

Souza Campos ao Venerando Acc6rdão de 23 de Abril do corrente 
N 

anno, q1e julgou improcedente a reclamaçao por elle offerecida 

contra a Companhia, a embargada. 

PRELIMIN NTE 

Devem ser despresados os embargos pelo simples 
N 

í"acto de nao apresentarem ocumento novo, nem discutirem propria 

mente ma teria de dire:J, to relacionada ao caso sub- judice. 

Na verdade é condição essencial á admissão de em

~/ rbargo s ,em se tratando de ma teria de facto , haja documento novo, 
~ N N 

~ ~f que aemonstre ter a decisao se baseado em circw1stanc1as que nao 
,M 

: occorreram ou se pa.ssaram de modo diverso, - ou, si os embargos 
.i ;~ 
; ~ &- se fundam em ma teria de direi to, que sejam realmente discutidas 

~~ lou ou deturpou a lei por falsa interpretação ou erronea applica 
,;fr/ ~~~~':; as razões juridlcas no sentido de eVidenciar que o julgado v1o-

~~ M ~ l çao dos seus textos. 
j t N 

~ j cS l Ora, no presente caso, diz ~ embargante que nao apl 

~ ~~ ""'-~ senta documento novo por versar a discussao nos embargos apenas 
C0 f -,..,. ""-/ ~sobre ma teria de Acontece, porêm, que, quando se propÕe 

I ~ 

c n 1.• 
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o embargante a discutir materia de direito, limita-se a formu-
N 

lar uma hypothese de fa cto para , em torno dessa supposiçao, 
. ,., 

e.x:pen er algumas consideraçoes juridica~ 

~ 1ncontestavel que o embargru1te discute materia 

jtU~1d1ca, articulando varias consideraçÕes sobre o conceito de 
~ ~ 4 

coacçao e informando qual a denominaçao que assume essa figura 

de direito nos diversos idiomas • 
., 

penas nao lhe occorreu que se tornava imprescindi- · 

vel fazer primeiro a prova da coacção que alléga, para só de

pois de provado o facto ensaiar sobre elle commentartos de na

tureza juridica . 

Não é versando materia de direito ou citando textos 

legaes que se pÓJ.e effectuar a prova de uma supposta coacção. 

Verifica-se assim facilmente que os funaarnentos ju

r1d1cos do acc6rdão não foram discutidos á luz de novos dados 

de herrneneutica ou com novos argumentos capazes de elucidar a 

intelligencia dos emerltos julgadores , Limitou-se o embar§an-
... 

te a discutir juriaicamente os ' termos de uma pretensa coacçao 

que , si fÔra real, deveria ter sido provada com documento no

vo, corno rnateria 1nfri~ nte. 

" No caso, porem, nem ha documento novo, produzindo a 
N N 

prova das articuladas allegaçoes de facto , nem ha a discussao 

da materia de direito versada pelo Venerando Accórdão embar

gado . 

Por conseguinte, devem os embargos ser rejeitados 

pela preliminar. 

DE MERITIS: 

uanto ao merito, cumpre-nos, de inicio, invocar 

os fundamentos do Venerando cc6rdão, que julgou improcedente 
N 

a reclamaçao, a saber:-
.... 

a)- por haver prova de que no r eclamante nao 

possue 10 annos de serviço, não o amparando, assim o disposto 

no artigo 53 do Decreto no 20 .465 , de 1° de Outubro de 1931"; 

b)- por ter "o reclaownte accei to a demissão da 
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,., 
Empresa, á qual deu plena e geral qui taçao". 

Não havendo, no tocante ao tempo de serviço, nada 

I que accrescentar~ provado como está que o reclamante não 

contava 10 annos de tr.abalho na gmpresa, convem, em todo caso , 

recordar que otavio de Souza Campos foi dispensado dos servi

ços da Companhia, com justa causa, pelos sérios motivos cons

tantes a ortaria de fls . 

Quanto á pretendida coacção, que teria sido desen

volvida pela Companhia , afim de eXigir do seu ex-empregado re

cibo de plena e geral quitação, é forçoso accentuar que o embar

gante nesse pormenór extravasa as raias da verdade para for-
,., 

mular uma affirmaçao de todo phantasiosa e falsa, sem fazer 

nenhuma prova do que alléga. 

ideia de que o recibo fora obtido mediante pro-
"" ,., cesses suspeitos de ameaça ou coacçao nao tem o menor apoio nos 

factos e é fructo de uma defesa que, pobre de outros recursos , 

resolveu articular razões baseadas em detalhes e occurrencias 

de t odo imaginarias . 
"' A Companhia, na verdade, na o forçou, nem podia 

forçar seu empregado a assumir qualquer attitude , limitando- se 

a notifical-o de que, assentada por justos motivos a sua 

demissão e tendo em vista o seu tempo de serviço , se promptifi 

cava a pagar- lhe, a titulo de "auxilio" a quantia de Rs • •••• 

lo:OOO~OOO, que seria por elle levantada, caso fosse esse seu 

alvitre . 

Na hypothese de re cusar o auxilio espontaneamente 

offerecido pela Companhia, ser-lhe-iam consignados os venci

mentos a que tivesse direito . 

De qualquer forma , sua demissao seria lavrada e , 

pagos os vencimentos devidos , elle teri a de dar á Companhia 

o competente recibo de quitação, de accordo com as normas de 

direi to . 

Como era natural, resolveu o embargante acceitar 
N N a bon1f1caçao offerecida , coagido nao pela Companhia , mas 
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attendendo simplesmente ao~ seus proprios e mais legitimes interes 

ses. 

Acerca da validade do recibo que foi passado expontanea

mente, merece citado o ccordao da gregia Corte Suprema, 
111 

(Arcllivo Judiclario v.34, pg. 450) que tornou corno razao de deci-

dir o facto de te r o empregado passado á empreza reei bo de "plena 

e raza quitação por saldo de todas e quaesquer contas". 

Nao estando, como não está, provada a pretensa coacção, 
N 

que nao passa, na verdade, d~ méra hypothese, torna-se evidente 

que o recibo do ex-empregado da Compg.nhia é um documento valido 

e capaz de produzir effeitos juridicos. 

CONCLUS"'o 

Por conseguinte, si o eminente Relator dos presentes 
I N . ~ 

embargps detiver sua esclarecida attençao no facto de nao contar 

o embargante lO annos de serviço , de ter sido demittido com jus-
"' .. ta causa, e de ter passado recibo de plena e geral quita.ao a Com-

panhia, verificará t ue a decisão, constante do Venerando ccordao 

de 23 de Abril do corrente armo, deverá ser mantida pelo ll.gregio 
N 

Conselho, despresados os embargos, que nao destrulram a prova 

ante riormente colligioa, nem modificaram a situação jur1dica 

do embar~nte. 

Á vista do exposto, espera a imbargada que o Egregio 

Conselho Nacional do Trabalho ainda uma vez proferirá, como é 

de seu costume, uma sentença de inteira 

F!1MJ /AA 

Isento de sêllo ex-v1 
do que d1 spoe o art. 67 
do decreto n° 20.465 

J u s t 1 ç a 

red Hutt 
curador 
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.A' consideração do Snr. Direclor Geral ~ d r ~,;,~ 
C( :-L. 1'"- ·- / 41::(~ .... ~~~dQ-11 

:_::?f:;~:~_~j~~ei~~ 
JJirector âa 1'!- Secção 

YISTO-Ao nr. lJJr. Procura wal, 
or.L'em W1 Exr1t'. Snr fJ) 1 ien " dj 

Em .. _'fi!. ... de .. . . ~ 1 ar 
---.~~&~ 

k IJtl ~. -#!! 41-:rl-f;; 
- ! ·_ & .Q ;8 :B 

cctavio de Souza Oam:pos, chef'e da seção de sa1ario 

da The City of' Qantos Im.:provements Com:pany Limited, perc ben 

do 1:080~000 de vencim ntos mensaes, f'oi des:pedido do ser~

ço em 26 de bri1 de 1934, nos termos de documento a f'1s . 7. 

Gomo u1ega o recorrente e a ~iá confirm}uctavio 

DE ouza Uam:pos foi adwitido ao serviço ern 13 de Yaio de 

1924 e como f'ôra demitido em 26 de Abril de 1934, tinha 9 

anos, 11 mezes e 13 dias de serviço prestado a City . 

contece ~ue o recorrente não é wn ingenuo nem wn 

trabalhador rude, antes era wn che.f de seção e exercia wn 



car~,o elevado de escritorio , :para cujo desempenho se exige inte

ligencia e competencia. 

Aliás o recorrente, como demonstra a sua ficha indivi

dual à fls . 15, documento oferecido ~or ele , foi estudante de 

medicina Rté o 3º ano , logo tendo instrução superior. 

A City ao demiti-lo oferece-lhe wna gratificação de 

10:000$000 :para que o recorrente l he desse q_uitação e renuncias

se o dir.ito de q_u· lQuer reclamação , im:portancia q_u o recorren

te aceitou como .Prova o recibo a fls . 'd.7 e a })ro:pria declaração 

dos ernbu.rgos . 

A vista dos documentos e provas do :processo a EGrcgia 

la. Oél.mara j ul(OU improcedente o :pedido de reintegração do re -
, .... , 

corrente , nos termos do acordao de 23 de Abril deste ano, a fls . 

35. 

Não se conformou o recorrente com a decisão e :por in-- , tennedio de advogado interpoe a fls . 38 o :presente recurso de 

embargos :P' r a o Conselho .tleno , 

A:poia - se no§ 4º do ·rt . 4Q do regulamento aJ.)rovado 

pelo decreto nº 24 .784 , de 14 de Julho de 1934. 

Como o acórdão Arnbargado foi :publicado no Diario Ofi

cial de 20 de Junho deste ano e o recurso data de 1º de Julho 

seguinte , está o mesmo oferecido destro do :prazo legal ( 9º do 

art . 4º citado) . 

-Prelimin&rmente , pois , é de se na.o aceitt..r o invocado 

recurso, :_porque das decisÕes das Jamaras só se aceitam recurso 

de rubargos quando acompanhado de documento novo, tratando-se 

de meteria de f'ato . 

Ora no caso em apreço trata-se exclusivamente de uma 

questão do fato wna suposta coaç&o g_ue a:penas está alegada . 

1 coafião não se induz, não se tira :por presunção ella 

decorrE. :por força de um fato e sómente provada a coação a que 

se discutirá a materia de direito. 



.... 
Onde a :prova de coaçao? J' o pro:Prio recorrente 

Que, o~erecendo o original da notificação de ~ls. 7, na qual se 

lhe n1a rcara o :prazo de 5 dias para devolver a sinado o recibo 

de 10:000$000 de gratificação, não atendeu, tanto q_ue o }Jro;prio 

r ecorrente apresentou sem assinatura o recibo á fls . 11 que a 

0ity lhe mandou • 

ra si a City o convocou a assinar o recibo den

tro de ó dias, esse :Prazo terminava em 14 de .,aio de 1934 e no 

ntanto o reclamante recebeu os lO:OOO~üOú assinou o recibo em 

16 de Maio de 1934, (fls . 27) , loeo de:pois de 2 dias de exnira

do o :prazo, fe - lo ~or ato expontaneo e refletido durante tantos 

dias, com tem:Po bastante :Para con~ultar a todos os QUe :POdiam 

def ende-lo. 

Logo não hu J)rova absolutamente de ·coacão ];)Or que 

o recorr -.nte assinass e o recibo de 1 :OOO""CGO e assimdene cmita

ç&o a City . 

De meritis 

Q.uando não fosse :procedente a :preliminar seria 

de absoluta im:Procedencia o recurso . 

O art • 53 do Decreto 20 . 46 5 de 1 Q de out ul)ro a. e 

1931 e dec . 21. 81, de 24 de ·i'evereiro de 1932, garantiu a efe

tividade ao s em:pregados com mais de 10 anos de serviço . 

Si é certo que antes desse :prazo as emprezas de 

servi~os :publicas :POdem dis~ensar seus em:pre dos sem qualquer 
·\ •\.\ 

j . ,.., \ ' 

~~rmalidade de inqueri to adm:fisil~.~~~ v.o·, é verdade t ambem que 

nao se justificaria a demissao nas v~s:peras de completar o empre

gado o decenio legal . 
, .... 

No caso em a:Preço , porem, o recorrente nao tem 

reito de qualquer reclamação , porq_ue expontaneamente aceit ou 

uma grati1'icação de lO : OOú~~üOü G deu quitação a City :para nada 

mais rec1an;ar. 

Como o ato do recorrente é ~egal, sendo ele uma 



pEssôa de capacidade para resolv.r o assunto , como resolveu , 

a ... ua reclamação para reinte -ração , após ter ficado cor os 

lO : Ow o e dar auitação a empreza, é um absurdo . 

As leis· soei· es são f .itao p ra amparo dos direi -
• -tos dos proletarios e nao para sacrif'icar os empregadores . 

vista do ex;osto . pelo fundawento do parec·r 

a fls . 3'L, com o qual concordo , qp1ro _polo não provim nto do 

:present recurso . 
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M. T.l. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

• 
23 

l-l. 0 lf 1 ·)7 ;tQ.938/34 

sr. Oct vio de Sou a c oa 

J./0 do Dr. lla7r Cerqueira 

Julho 

Ru Sete de Setembro, 48 - lQ andar. 

IO DE JA 

7 

I R Q. 

De orde do sr. r aidente, co nico-

voa, par os d vidoa fina, que o sr. Ministro do 

Trab lho, Induetria e Co rcio, tendo em viat o 

recu o que interpuzeatea d decisão deste Con e

lho, que julgou i procedente YO Sa recl çlo COQ 

tra Th City ot S nto I rOY enta Co 1te4", 

12 de Junho tindo, exarou o eguinte de p cho: • 

" e o provi nto o recurso, de ceôrdo com o a pare• 

e re • 

Atteneioa s s udações. 

Bo 1 e di nto do Di reetor Ge 1 

Secretaria 



M . T . I, C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MA. 
23 Julho 7 

1-1.216/37-10.938/34 

Sr. Director Gerente da "The Ci ty or Santos Improvements 

co po.ny Li ited". 

SANTOS .. 
EST DO DE SAO PAl.LO. 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do Sr. 

Presidente, que o sr. MiniStro do Trabalho, In ustrla 

e co ercio, tendo em vista o recurso interposto por 

octavio de souza campos oa d cisão o conselho N clonal -do Tr b· ho, que julgou improcedente a reclamaçao pelo 

mesmo !onnulada contra essa preza, em 12 de Jtmho Ul

timo, prorertu o seguinte despacho: - "Nego provlmento 

ao recurso, de accordo com os pareceres" • 

.. 
Attenc1osas saudaçoes. 

(J. B. de ua.rtlns ca t1lho) 

No impedimento do Dirt.ctor Geral da 

Secret r1a 
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JUNTA A 

Nesta a a ttt, junto · ·1s. (p i est .s nu tos, 

o oficio n~ 1-1.215, e 2~ e Julho ae 1937, diri

ido a octavio e souz crmpos e d volvido u ~te 

"' conselho por nao ter sido r co n tr· üo o seu de ti-

m1turio . 

io, 23[2/9'7.8 

~QM~ ~"%· AA' ~M·MÁ 
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Sr. Octavio de Souza Campos 

A/0 do Dr. Mayr Cerqueira 

• 

Rua Sete de Setembro, 48 - lQ andar. 

R I O DE J A N E I R O· 

De ordem do sr. Presidente, communico-

voa, para os devidos fins, que o sr. Ministro do 

Trabalh~, Industria e Commercio, tendo em vista o 

recurso que interpuzestes da decisão deste Conse

lho, que julgou improcedente a vossa reclamação con -
tra 11 The City of Santos Improvements Comp any Limited", 

em 12 de Junho findo, exarou o seguinte despacho: -

ttNego provimento ao recurso, de accôrdo com os pare-

ceres 11 o 

Attenciosas saudações. 

No impedimento do Director Geral 

da Secretaria 
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